
b) As consequências jurídicas da violação do princípio pre
visto no direito da União segundo o qual a administração 
deve respeitar os direitos de defesa são fixadas pelo di
reito nacional? 

3. Em caso de resposta negativa à questão 2b: que circuns
tâncias pode o órgão jurisdicional nacional tomar em con
sideração, ao determinar aquelas consequências jurídicas? 
Pode, nomeadamente, ter em conta se ficou ou não de
monstrado que o processo teria tido um desfecho diferente 
se a administração não tivesse violado o princípio previsto 
no direito da União do respeito dos direitos de defesa? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge 
Raad der Nederlanden (Países Baixos) em 18 de março de 
2013 — Datema Hellman Worldwide Logistics BV/ 

Staatssecretaris van Financiën 

(Processo C-130/13) 

(2013/C 171/23) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Datema Hellman Worldwide Logistics BV 

Recorrida: Staatssecretaris van Financiën 

Questões prejudiciais 

1. O princípio previsto no direito da União segundo o qual a 
administração deve respeitar os direitos de defesa é suscetí
vel de aplicação direta pelo órgão jurisdicional nacional? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

a) O princípio previsto no direito da União segundo o qual 
a administração deve respeitar os direitos de defesa deve 
ser interpretado no sentido de que não é observado se o 
destinatário de uma proposta de decisão não tiver sido 
efetivamente ouvido antes de a administração ter tomado 
uma medida lesiva a seu respeito, não obstante na fase 
administrativa (de reclamação) subsequente, que antecede 
a impugnação judicial da decisão nos tribunais nacionais, 
lhe ter sido dada a oportunidade de se pronunciar? 

b) As consequências jurídicas da violação do princípio pre
visto no direito da União segundo o qual a administração 
deve respeitar os direitos de defesa são fixadas pelo di
reito nacional? 

3. Em caso de resposta negativa à questão 2b: que circuns
tâncias pode o órgão jurisdicional nacional tomar em con
sideração, ao determinar aquelas consequências jurídicas? 
Pode, nomeadamente, ter em conta que o processo teria 
tido um desfecho diferente se a administração não tivesse 
violado o princípio previsto no direito da União do respeito 
dos direitos de defesa? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden (Países Baixos) em 18 de março de 2013 
— Staatsscretaris van Financiën/Schoenimport «Italmoda» 

Mariano Previti 

(Processo C-131/13) 

(2013/C 171/24) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Staatsscretaris van Financiën 

Recorrida: Schoenimport «Italmoda» Mariano Previti 

Questões prejudiciais 

1. Devem as autoridades e órgãos jurisdicionais nacionais, com 
base na legislação da União Europeia, recusar a aplicação da 
isenção relativa a uma entrega comunitária ou de um direito 
a dedução do IVA relativo a uma aquisição de bens que, 
após a aquisição, foram enviados para outro Estado-Mem
bro, ou o reembolso do IVA decorrente da aplicação do 
artigo 28. o B, A, n. o 2, segundo parágrafo, da Sexta Direti
va ( 1 ), se se demonstrar, à luz de elementos objetivos, que 
houve uma fraude em matéria de IVA relativamente aos 
bens em causa e que o sujeito passivo sabia ou devia saber 
que participava nessa fraude, no caso de a legislação nacio
nal não prever, nessas circunstâncias, a recusa da isenção, da 
dedução ou do reembolso? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, a isenção, 
a dedução ou o reembolso anteriormente referidos também 
devem ser recusados se a evasão ao IVA tiver ocorrido num 
Estado-Membro diferente do Estado-Membro de origem do 
envio dos bens e se o sujeito passivo estivesse ou devesse 
estar consciente desse facto, ao passo que o sujeito passivo 
do Estado-Membro de origem do envio cumpriu todas as 
condições (formais) de cuja observância as disposições legais 
nacionais fazem depender a isenção, a dedução ou o reem
bolso e tiver fornecido à administração fiscal desse Estado- 
-Membro todas as informações necessárias relativas aos bens, 
ao envio e aos adquirentes no Estado-Membro de chegada 
dos bens?
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3. Em caso de resposta negativa à primeira questão, o que se 
deverá entender pelo termo «geheven» [sujeita ao imposto] 
contido no artigo 28. o B, A, n. o 2, primeiro parágrafo, in 
fine, da Sexta Diretiva: a inclusão na declaração, prevista na 
lei, do IVA devido no Estado-Membro de chegada sobre a 
aquisição intracomunitária ou também — na falta de tal 
declaração — a adoção de medidas pelas autoridades fiscais 
do Estado-Membro de chegada para a regularização da falta 
de tal declaração? É relevante para a resposta a esta questão 
saber se a operação em causa faz parte de uma cadeia de 
operações que tem como objetivo a realização de uma 
fraude em matéria de IVA no país de chegada e se o sujeito 
passivo conhecia ou devia conhecer esse facto? 

( 1 ) Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Raad van 
State (Países Baixos) em 18 de março de 2013 — 
Staatssecretaris van Economische Zaken, Staatssecretaris 

van Financië/outra parte: Q 

(Processo C-133/13) 

(2013/C 171/25) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State 

Partes no processo principal 

Recorrente: Staatssecretaris van Economische Zaken, Staatssecre
taris van Financië 

Outra parte: Q 

Questões prejudiciais 

1. O interesse da conservação da beleza natural nacional e do 
património histórico-cultural, tal como previsto na Lei da 
Beleza Natural de 1928 (Natuurschoonwet 1928), constitui 
uma razão imperiosa de interesse geral que justifica um 
regime nos termos do qual a aplicação de uma isenção do 
imposto sobre as doações (benefício fiscal) está limitada às 
propriedades rústicas situadas nos Países Baixos? 

2. a) Podem as autoridades de um Estado-Membro, no âmbito 
de uma averiguação para saber se um imóvel situado 
noutro Estado-Membro pode ser qualificado de proprie
dade rústica na aceção da Natuurschoonwet 1928, invo
car a Diretiva 2010/24/UE ( 1 ) do Conselho, de 16 de 
março de 2010, relativa à assistência mútua em matéria 
de cobrança de créditos respeitantes a impostos, direitos 
e outras medidas, para solicitar a assistência das autori
dades do Estado-Membro onde o imóvel está situado, 
quando a qualificação como propriedade rústica, com 
base nessa lei, tem como consequência a concessão de 
uma isenção do imposto sobre as doações que será de
vido no momento da doação desse imóvel? 

b) Em caso de resposta afirmativa à questão 2.a), deve o 
conceito de «inquérito administrativo» previsto no artigo 
3. o , n. o 7, da Diretiva 2011/16/UE ( 2 ) do Conselho, de 15 
de fevereiro de 2011, relativa à cooperação administra
tiva no domínio da fiscalidade e que revoga a Diretiva 
77/799/CEE ser interpretado no sentido de também in
cluir uma verificação in loco? 

c) Em caso de resposta afirmativa à questão 2.b), para efei
tos de determinação do conceito de «inquéritos adminis
trativos» previsto no artigo 5. o , n. o 1, da Diretiva 
2010/24/UE do Conselho, de 16 de março de 2010, 
relativa à assistência mútua em matéria de cobrança de 
créditos respeitantes a impostos, direitos e outras medi
das, poder-se-á tomar em consideração a definição do 
conceito de «inquérito administrativo» previsto no artigo 
3. o , n. o 7, da Diretiva 2011/16/UE do Conselho, de 15 
de fevereiro de 2011, relativa à cooperação administra
tiva no domínio da fiscalidade e que revoga a Diretiva 
77/799/CEE? 

3. Em caso de resposta negativa às questões 2.a), 2.b) ou 2.c), 
deverá o princípio da cooperação leal, previsto no artigo 4. o , 
n. o 3, do TUE, em conjugação com o artigo 167. o , n. o 2, do 
TFUE, ser interpretado no sentido de implicar que, se um 
Estado-Membro solicitar a outro Estado-Membro que preste 
a sua colaboração no âmbito de uma averiguação para saber 
se um imóvel situado nesse outro Estado-Membro pode ser 
qualificado de propriedade rústica na aceção de uma lei que 
tem por objetivo a preservação e a proteção da beleza na
tural nacional e do património histórico-cultural, o Estado- 
-Membro requerido está obrigado a prestar essa colaboração? 

4. Pode uma restrição à livre circulação de capitais ser justifi
cada pela necessidade de garantir a eficácia da fiscalização 
tributária, se tal eficácia da fiscalização tributária apenas 
puder ser posta em causa pelo facto de as autoridades na
cionais se deverem deslocar a outro Estado-Membro, du
rante um período de 25 anos, nos termos do artigo 7. o , 
n. o 1, da Natuurschoonwet 1928, para aí realizarem a ne
cessária fiscalização? 

( 1 ) JO L 84, p. 1. 
( 2 ) JO L 64, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Kúria 
(Hungria) em 18 de março de 2013 — Szatmári Malom 
Kft./Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal Központi 

Szerve 

(Processo C-135/13) 

(2013/C 171/26) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Kúria
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